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DECRETO N. º 7797, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
 

 
Súmula “NOMEIA O COMITE MUNICIPAL DE 
COMBATE E CONTROLE AEDES AEGYPTI E 
DOENÇAS POR ELE TRANSMITIDAS e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pontal do Paraná, Estado do Paraná, MARCOS FIORAVANTE, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto Municipal n°. 5.567/2016,  

  
D E C R E T A: 

 
 

            Artigo 1º - Fica nomeado o COMITE MUNICIPAL DE COMBATE E CONTROLE AEDES 

AEGYPTI E DOENÇAS POR ELE TRANSMITIDAS, com a seguinte composição:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

Ricardo Domingues de Aguiar  

Marcelo Fabricio do Amaral  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Elisangela Guimaraes Rocha  

Zueh Maria Moura  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

VERGINIA MARA PEDROSO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Regiane do Rocio Tulio Machado  

Silmara Gonçalves Domingos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Lilian da Veiga Gabardo  
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Juliane Maurilia Zampieri  

 

CONTROLE INTERNO 

Henderson Flávio Raimundo  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE  

Cirineu Marca 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  

Jaime Luiz Cousseau 

Marcos Rogerio Rosa 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE  

Fábio de Oliveira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

Jemima Aliano  

Cristiane Aparecida Maccarini Périco  

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 

Nemesio Xavier de França Filho 

Eluir Jacques  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

Luiz Carlos Krezinski  

Gilda Cardoso de Oliveira Pinheiro  

 

            Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

                                 

Pontal do Paraná, 26 de março de 2019. 
 
 
 

MARCOS FIORAVANTE 
Prefeito Municipal 
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